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LEI Nº. 3471DE06 DE JANEIRO DE 2012. 
(Autografo nº. 119/11, Projeto de Lei nº. 138/11, do Ver. Claudnei Xavier - DEM). 

Dispõe sobre a regularização de 
construções e dá outras providências. 

Romerson de Oliveira, Presíéfente·''da. C"â'!riara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuiÇÕes legais, 

r · 
·l.,._, Faço Saber que a,Çâmara Municipal aprovou e eu, nos termos do § 8° do artigo 40 da 

Lei Orgânica do MunicíJ>iO, promulgo a seguinte:E~i : 

.,, - ,.,...:.~.---.~~~~~r~ .. ~~~--~- -._, ~~ ~· ~ .... ~ 
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Art. 1°. As co,nstruções irregulares existem no MunicJpio ?~é a data da publicação 
desta Lei são passíveis de r~gularização atravé~ d~ processo administrativo, observado o disposto 
nesta Lei. · 

-.~-

Art. 2º. Os pedidos de regularização deverão ser protoc9lados na Prefeitura Municipal 
dentro do prazo de 180 dias cgntados da publicação desta Lei. 

' 
Art. ~º. Os pedidos de regularização deverão ser instruí~os dos seguintes elementos: 
I- Título de propriedade. ou P,()Sse do terreno em noine oo requerente. 
II- Planta da construção elaborada por profissional habilitado e inscrito no CREA 

e na Prefeitura, em 04 (quatrorvias, acompanhada da ART. 
m- Estar º -'terreno inscrito no cadastro imobiliário municip~I, onde se situa a 

l ·i construção objeto de regulanz~ção . · ,-r-· 
-..= IV- Certidão Negativa de débito perante _a F(l~enda.Municipal. 

Art. 4º. Os pedidos de regularização serão apreciados pela Secretaria Municipal de 
Arquitetura e Planejamento Urbano - SMAPU, Q!Je terá o prazo de 15 (quinze) dias para emitir 
parecer. 

Art. 5º. Não poderão ser regularizadas as construções que.se encontram nas Eeguintes 
condições: 

1- Em ruínas, em mau estado de conservação, in~erditadas ou inacabadas. 
II- Que interfiram no sistema viário e em logradouros e edifícios públicos, 

existentes ou projetados. 
Ili- Que não satisfaçam condições de habitaviiidade, .higiene e segurança 
IV- Que prejudicam propriedades viziflhas, tetil como o visual e o meio d1;:bientc 

urbano ou natural, desde que questiouados pelos mteressad•)S. 
V- Que estivere~ e-:- ár~as com~!.ldas, de p·t~.ervação perrnanePte, n0 P~r(!r·t-

.Fstadwl! da Serra do Mar, salv0 co~·: :;.ut ,_.•i.nçfo dos de1t1<'!~ <'ir(.:.·; ,~·comp.etentes. 
'VI- Que se situari!rn ~:i1 t:-ca<. e:nb2ig<:da.~ jL:,•: ... : .• :me~te ou de. risc0, devid.~.n· ~ 

const~u;::\-: f)r;J:i Defesa Civil du ~ i .. ..:n:d:-:.:1 
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Art. 6º. As construções que interfiram em recuo obrigatório frontal somente poderão 
ser regularizadas mediante a assinatura de um termo de responsabilidade, através do qual o 
proprietário ou possuidor reconhece o caráter precário, se comprometendo demolir a construção 
excedente, quando determinado pela Administração Municipal, sem direito a retenção ou 
indenização, condição essa que constará expressamente do alvará de conservação. 

Art. 7°. O alvará de conservação de obra e o "habite-se", nos termos da Lei nº 711 /84, 
somente serão expedidos depois de certificado ~ela Coordenadoria da receita, a inexistência de 
débitos tributários, inclusive multas, incide~tes' s~bre o' i~óvel. , . 

...... . Parágrafo único. Nos casos em que.a Municipalidade ou terceiros tenham ingressado 
L com medida judicial em razão' da irregularidade ~ edificação, à regularização fica condicionada 

ainda, à juntada de acordo para e~.inção do processo. 
~~ . 

Art. 8º< ps ·!~!f~11Q.~. _qi.!f .)~~~nco!!f!àl:,~m- ~-e~_radgs?. edificados ou não e 
independente da metragem, poderão ser regularizados mediante o lançamento individualizado do 
IPTU, no prazo de que o artigo 2° desta Lei . '" 

Art. 9°. Os berieficios previstos nestaLei não retiram da Administração Municipal, no 
âmbito do seu poder de _polic(a, o direito de determinar a demolição de construções que permaneçam 
como clandestinas ou irregulares pela omissão de seus titulares em promoverem, no prazo desta Lei, 
a sua regularização, e aind~ as que, pela condição peculiar da :construção, não permita sua 
regularização. _, 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

,,. 
" 

Câmara Municipal de uz ·a; 06:de.)aneih> de 2012; 
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